
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Venho por meio desta solicitar a repintura do
quebra-molas  localizado  na  Avenida  dos
Trabalhadores,  no  bairro  Sol  Nascente,  em
frente à escola.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
A sinalização horizontal do redutor de velocidade encontra-se desgastada e pouco visível, o que
pode dificultar a identificação pelos motoristas que trafegam pela via, principalmente no período
noturno ou em dias de chuva. 
A repintura do quebra-molas é necessária para melhorar a visibilidade do redutor de velocidade,
contribuindo para a redução de riscos de acidentes e garantindo maior segurança para pedestres,
estudantes, pais e moradores que circulam diariamente pelo local. 
                     Justificativa – Solicitação de Repintura de Quebra-Molas 
A presente solicitação tem como objetivo requerer a repintura do quebra-molas localizado na
Avenida dos Trabalhadores, no bairro Sol Nascente, em frente à escola. Atualmente, a sinalização
horizontal  encontra-se desgastada e pouco visível,  o  que dificulta  a  identificação do redutor  de
velocidade pelos condutores que trafegam pela via. 
Considerando o grande fluxo de veículos e a circulação diária de estudantes, pais e moradores da
região,  a  falta  de visibilidade da pintura do quebra-molas pode aumentar o risco de acidentes e
comprometer a segurança no local. 
Dessa forma, a repintura adequada do redutor de velocidade é fundamental para melhorar a sinalização
da  via,  garantir  maior  atenção  dos  motoristas  e  contribuir  para  a  segurança  de  pedestres,
principalmente das crianças que frequentam a escola. 
Assim, solicita-se a realização do serviço com a maior brevidade possível, visando proporcionar
melhores condições de segurança e organização do trânsito na região. 
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AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de março de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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